
PREFEITURA DE ROSANA 
DESPACHO DO SR. PREFEITO 

Processo nº 0061/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº 010/2025 – Credenciamento 
nº 003/2025. 
Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para acolhimento em Instituição de Longa 
Permanência para Idosos ou pessoas em situação de vulnerabilidade (ILPI), para atender 
a Secretaria de Inclusão de Assistência Social, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, conforme Anexo I. 
Considerando que pela segunda vez, nenhum licitante compareceu para a sessão pública 
do Processo nº 0061/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº 010/2025 – 
Credenciamento nº 003/2025, mesmo tendo sido divulgado conforme estabelecido na 
legislação pertinente, e o Agente de Contratação decidiu declarar deserta a presente 
Inexigibilidade de Licitação. DECIDO acatar a decisão do Agente de Contratação em 
julgar DESERTA a Inexigibilidade de Licitação nº 010/2025. Publique-se. Rosana, 19 
de setembro de 2025. Claudemir Peres Francisco De Oliveira – Prefeito. 


